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154
, DE 2008


Indico, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, aos órgãos competentes,  a elaboração de estudos visando a revisão dos critérios adotados para a contagem de pontos que embasam a progressão profissional dos professores do magistério público estadual, no sentido de reconhecer quaisquer títulos de especialização. 

JUSTIFICATIVA


É cada vez mais comum casos de professores da rede pública paulista de ensino, que se julgam injustiçados no processo de distribuição de aulas, em decorrência dos critérios adotados para a contagem de pontos acumulados pelos mestres ao longo de suas carreiras através, entre outras coisas, de cursos de aperfeiçoamento.


Considero que um sistema de ensino que realmente almeje a qualidade e a eficiência não pode simplesmente ignorar a importância de um título de mestrado. Desconsiderar títulos dessa natureza na avaliação do magistério é o mesmo que desestimular nossos professores na busca de novos conhecimentos que, no final, são transmitidos para nossos alunos

.


O fato de um Mestrado ou Doutorado não estar intrinsecamente ligado à disciplina da grade curricular em questão não deve e nem pode servir de pretexto para não valorizar o professor que fez tais cursos.


Certo de que o atual Governo do Estado está atento à necessidade de aperfeiçoar, o máximo possível, todas as instâncias do setor educacional paulista, venho propor o estudo de medidas para rever os critérios adotados para a contagem de pontos na progressão dos nossos professores, dando aos títulos de especialização profissional o reconhecimento que eles merecem. 

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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